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Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão.

AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PUBLICA - Nº 003/2023 – CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO – MA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES AVISO DE

LICITAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 069/2023 CONCORRENCIA PUBLICA Nº 003/2023 – CPL OBJETO:

Contratação de empresa para Retomada da Construção De Escola De 06 Salas De Aula Com Quadra Do Povoado Boa

Lembrança No Município De Sítio Novo/MA, de acordo com a Lei nº 8.666/93 e suas alterações. DATA DE ABERTURA:

Dia 22 de Fevereiro de 2024 às 08:30 hs  ENDEREÇO: Av. Leonardo de Almeida s/n Centro – Sítio Novo – MA TIPO

LICITAÇÃO: Menor Preço CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus

anexos poderão ser consultados e obtidos gratuitamente por meio do site http://sitionovo.ma.gov.br/editais-licitacoes , mural de

licitações do TCE ou via e-mail cplsitionovoma@outlook.com ou mediante solicitação à CPL e o pagamento no valor de R$

50,00 (cinquenta reais), a ser recolhido através de Documento de Arrecadação Municipal – DAM, estando disponível para

atendimento em dias úteis, das 08:00 às 12:00 horas, na sede da Comissão Permanente de Licitações sito na Av. Leonardo de

Almeida s/n, Centro, Sítio Novo – MA. ANNA CECÍLIA DINIZ SILVA FRANCELINO – PRESIDENTE CPL

Publicado por: Raimundo Rodrigues Batista Filho

Assistente de Gabinete

Código identificador: pumbzq24wwq20231228111229

AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PUBLICA - Nº 004/2023 – CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO – MA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES AVISO DE

LICITAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 070/2023 CONCORRENCIA PUBLICA Nº 004/2023 – CPL OBJETO:

Contratação de empresa para a Construção De Escola De 06 Salas De Aula Com Quadra Do Povoado Salto  No Município De

Sítio Novo/MA, de acordo com a Lei nº 8.666/93 e suas alterações. DATA DE ABERTURA: Dia 22 de Fevereiro de 2024 às

10:30 hs  ENDEREÇO: Av. Leonardo de Almeida s/n Centro – Sítio Novo – MA TIPO LICITAÇÃO: Menor Preço

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser

consultados e obtidos gratuitamente por meio do site http://sitionovo.ma.gov.br/editais-licitacoes , mural de licitações do TCE

ou via e-mail cplsitionovoma@outlook.com ou mediante solicitação à CPL e o pagamento no valor de R$ 50,00 (cinquenta

reais), a ser recolhido através de Documento de Arrecadação Municipal – DAM, estando disponível para atendimento em dias

úteis, das 08:00 às 12:00 horas, na sede da Comissão Permanente de Licitações sito na Av. Leonardo de Almeida s/n, Centro,

Sítio Novo – MA. ANNA CECÍLIA DINIZ SILVA FRANCELINO – PRESIDENTE CPL

Publicado por: Raimundo Rodrigues Batista Filho

Assistente de Gabinete

Código identificador: $96Fv7COmTdM

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 004/2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO – MA AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO nº 004/2023 A

Prefeitura Municipal de Sítio Novo – MA, por sua Pregoeira e Equipe de Apoio, tornam público para conhecimento de todos

que realizará, por meio da Secretaria Municipal de Educação, licitação na MODALIDADE: Pregão Eletrônico. TIPO: Menor

Preço. OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de gêneros alimentícios para compor o cardápio da

merenda escolar. CÓDIGO UASG: 980929. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019 Lei nº 8.666/93

e as condições do Edital. Data de Abertura: 29 de Janeiro de 2024 às 08:30 hs (oito horas e trinta minutos), horário de Brasília

- DF. O Edital e seus anexos poderão ser consultados e obtidos no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br,

http://sitionovo.ma.gov.br, no Mural de Licitações – TCE – MA, podendo ainda ser obtido por meio de solicitação no e-mail
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cplsitionovoma@outlook.com e, por fim, consultado, lido e obtido em sua versão impressa mediante o recolhimento de R$:

50,00 (cinquenta reais) através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), na sede da Comissão Permanente de

Licitações, com endereço na sede da Prefeitura Municipal de Sítio Novo (MA) sito na Av. Leonardo de Almeida s/n, Centro,

nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas. IRANILDA DE MORAES BUENO ARRUDA Secretária Municipal

de Educação

Publicado por: Raimundo Rodrigues Batista Filho

Assistente de Gabinete

Código identificador: lho4smuetk20231228111259

DECRETO

DECRETO MUNICIPAL Nº 143, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023.

DECRETO MUNICIPAL Nº 143, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023. Regulamenta a atuação do agente de contratação, do

pregoeiro, da equipe de apoio, da comissão de contratação e dos gestores e fiscais de contratos, no âmbito do Administração

Pública direta, autárquica e fundacional e dá outras providências. O PREFEITO MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO - MA, no uso

das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de

2021, DECRETA CAPÍTULO I DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES Seção I -Do Objeto Art. 1º Este decreto regulamenta

o disposto no § 3º do art. 8º da Lei Federal 14.133/2021, e trata das regras relativas à atuação do agente de contratação, do

pregoeiro e da equipe de apoio, ao funcionamento da comissão de contratação e à atuação dos gestores e fiscais de contratos,

no âmbito da Administração Pública municipal direta, autárquica e fundacional. Art. 2º Para fins do disposto neste decreto,

considera-se: I - Agente público: indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer outra

forma de investidura ou vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em pessoa jurídica integrante da Administração

Pública; II - Agente de contratação: pessoa designada pela autoridade competente, preferencialmente, entre servidores efetivos

ou empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da

licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do

certame, até a homologação; III - Pregoeiro: agente de contratação responsável pela condução da licitação na modalidade

pregão; IV - Comissão de contratação: conjunto de agentes públicos indicados pela Administração, em caráter permanente ou

especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares; V-

Equipe de apoio: conjunto de agentes públicos indicados pela Administração para auxiliar o agente de contratação, o pregoeiro

ou a comissão de contratação no desempenho e na condução de todas as etapas do processo licitatório. CAPÍTULO II DA

DESIGNAÇÃO DOS AGENTES PÚBLICOS PARA O EXERCÍCIO DE FUNÇÕES ESSENCIAIS Art. 3º Compete à

autoridade máxima do órgão ou entidade promotora da licitação, ou a quem as normas de organização administrativa

indicarem, a designação, em caráter permanente ou especial, da comissão de contratação, do agente de contratação e dos

componentes das respectivas equipes de apoio para a condução do certame. § 1º Os agentes públicos designados para o

exercício de funções essenciais deverão ser designados pela autoridade competente, preferencialmente, entre servidores

efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o

trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom

andamento do certame, até a homologação. § 2º Os agentes públicos designados para o cumprimento do disposto neste Decreto

deverão preencher os seguintes requisitos: I - Ser, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros

permanentes da Administração Pública; II - Possuir formação compatível ou qualificação atestada por certificação de

profissional ou empresa especializada competente ou reconhecida pela Administração Pública Municipal; III- Não ser cônjuge

ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da administração nem tenha com eles vínculo de parentesco, colateral ou

por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil. § 3° Para fins do

disposto no inciso III do §2°, consideram-se contratados habituais as pessoas físicas e jurídicas cujo histórico recorrente de

contratação com o órgão ou com a entidade evidencie significativa probabilidade de novas contratações. § 4º A autoridade

referida no caput deste artigo poderá designar, em ato próprio, mais de um agente de contratação, e deverá dispor sobre a
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forma de coordenação entre a atuação deles. § 5º A critério da autoridade referida no caput deste artigo, o agente de

contratação ou o pregoeiro, bem como os membros da equipe de apoio, poderão ser designados para uma licitação específica,

para um período determinado, admitidas reconduções, ou por período indeterminado, permitida a revogação da designação a

qualquer tempo. CAPÍTULO III DOS AGENTES PÚBLICOS Seção I - Do Agente de Contratação e do Pregoeiro Art. 4º

Caberá ao agente de contratação, em especial: I - Tomar decisões em prol da boa condução da licitação, impulsionando o

procedimento, inclusive demandando às áreas internas das unidades de compras descentralizadas ou não, o saneamento da fase

preparatória, caso necessário; II - Acompanhar os trâmites da licitação, promovendo diligências, se for o caso, para que as

contratações sejam efetivadas em prazo suficiente para atender às demandas do órgão ou entidade contratante, observado,

ainda, o grau de prioridade da contratação; III - coordenar e conduzir os trabalhos da equipe de apoio; IV - Receber, examinar

e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, com o auxílio dos responsáveis pela

elaboração desses documentos e dos setores técnicos competentes, caso necessário; V - Iniciar e conduzir a sessão pública da

licitação; VI - Receber e examinar as credenciais e proceder ao credenciamento dos interessados; VII - receber e examinar a

declaração dos licitantes, dando ciência da regularidade quanto às condições de habilitação; VIII - verificar a conformidade da

proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; IX - Coordenar a sessão pública e o envio de lances e propostas; X -

Verificar e julgar as condições de habilitação; XI - conduzir a etapa competitiva dos lances e propostas; XII - sanear erros ou

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua validade jurídica e, se necessário,

afastar licitantes em razão de vícios insanáveis; XIII - receber recursos, apreciar sua admissibilidade e, se não reconsiderar a

decisão, encaminhá-los à autoridade competente; XIV - proceder à classificação dos proponentes depois de encerrados os

lances; XV - Indicar a proposta ou o lance de menor preço e a sua aceitabilidade; XVI - indicar o vencedor do certame; XVII -

no caso de licitação presencial, receber os envelopes das propostas de preço e dos documentos de habilitação, proceder à

abertura dos envelopes das propostas de preço, ao seu exame e à classificação dos proponentes; XVIII – negociar, diretamente,

condições mais vantajosas com o primeiro colocado; XIX - elaborar, em parceria com a equipe de apoio, a ata da sessão da

licitação; XX - Instruir e conduzir os procedimentos auxiliares e os procedimentos para contratação direta; XXI - encaminhar o

processo licitatório, devidamente instruído, após a sua conclusão, às autoridades competentes para adjudicação, homologação e

contratação; XXII – propor, à autoridade competente, a revogação ou a anulação da licitação; XXIII – propor, à autoridade

competente, a abertura de procedimento administrativo para apuração de responsabilidade; XXIV - inserir os dados referentes

ao procedimento licitatório e/ou à contratação direta no Portal da Transparência da prefeitura na internet, no Tribunal de

Contas do Estado do Maranhão, e providenciar as publicações previstas em lei, quando não houver setor responsável por estas

atribuições. Parágrafo único. O agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros

setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão, por meio de consulta específica que delimite expressamente o

objeto de questionamento, a fim de que sejam dirimidas dúvidas e prestadas informações relevantes para prevenir riscos no

procedimento licitatório ou na execução contratual. Art. 5º É vedado ao agente de contratação: I - Integrar equipe de apoio em

licitações em que esteja atuando na condição de agente de contratação; II - No mesmo procedimento licitatório em que atuar

nessa função, praticar atos da fase interna do certame ou outros que sejam de competência de outros agentes públicos, tais

como a elaboração de termo de referência e plano de trabalho, elaboração de edital, emissão de relatório ou parecer técnico e

jurídico, em respeito ao princípio da segregação de funções. Art. 6° É possível a designação de agente de contratação estranho

ao órgão ou entidade promotora da licitação caso haja decisão administrativa coordenada ou portaria conjunta dos órgãos ou

entidades envolvidos. Art. 7° A substituição do agente de contratação em qualquer fase da licitação deverá ser justificada nos

autos do procedimento licitatório e, quando ocorrer durante a sessão, na respectiva ata. Art. 8° O agente de contratação ou

pregoeiro será auxiliado por equipe de apoio e responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a

erro pela atuação da equipe. Art. 9° Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do certame será

designado pregoeiro, com as mesmas atribuições e vedações do agente de contratação. Seção II - Da Equipe de Apoio Art. 10.

A equipe de apoio e os respectivos substitutos serão designados pela autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem as

normas de organização administrativa indicarem, para auxiliar o agente de contratação ou a comissão de contratação na

licitação, sendo recomendado que seja formada por agentes que tenham conhecimentos afetos à área técnica do objeto a ser

licitado ou à área de licitações e contratos públicos. Parágrafo único. A equipe de apoio poderá ser composta por terceiros

Página 4/15



Quinta, 28 de Dezembro de 2023 ANO: 4 | Nº 671
ISSN 2764-2518 

contratados, observado o disposto no art. 18 deste decreto. Seção III - Da Comissão de Contratação Art. 11. A comissão de

contratação, permanente ou especial, designada na forma do artigo 3º deste Decreto, será formada por, no mínimo, 03 (três)

membros, e deverá ser presidida por um deles. § 1º Os membros da comissão de contratação responderão solidariamente por

todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente fundamentada e

registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. § 2º A comissão de contratação poderá solicitar

manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão, por

meio de consulta específica que delimite expressamente o objeto de questionamento, a fim de que sejam dirimidas dúvidas e

prestadas informações relevantes para prevenir riscos no procedimento licitatório ou na execução contratual. Art. 12. A

comissão de contratação, além das competências estabelecidas para o agente de contratação descritas no art. 4º deste

Regulamento, poderá instruir os procedimentos auxiliares e os procedimentos para contratação direta, no que couber. Art. 13.

Na licitação na modalidade “diálogo competitivo”, a comissão de contratação será composta por, no mínimo, 03 (três)

membros que sejam servidores efetivos ou empregados públicos pertencentes aos quadros permanentes da administração

pública, admitida a contratação de profissionais para o assessoramento técnico. Art. 14. Nas contratações que envolvam bens

ou serviços especiais cujo objeto não seja rotineiramente contratado pela administração, poderá ser contratado, por prazo

determinado, serviço de empresa ou de profissional especializado para assessorar os agentes públicos responsáveis pela

condução da licitação. Art. 15. A empresa ou o profissional especializado, contratado na forma prevista nos artigos anteriores,

assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de

compromisso de confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva dos membros da comissão de

contratação. Parágrafo único. A contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade os membros da comissão de

contratação, nos limites das informações recebidas do terceiro contratado. Seção IV - Do Gestor de Contrato Art. 16. O gestor

do contrato é o gerente funcional, designado pela autoridade máxima, ou por quem ela delegar, com atribuições administrativas

e a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente: I - Analisar a documentação que

antecede o pagamento; II - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; III - analisar eventuais

alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; IV - Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto

contratado; V - Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos ao objeto

contratado; VI - Quando necessário, convocar e coordenar reuniões, registradas em ata, com a participação da contratada e dos

fiscais, a fim de serem alinhados os procedimentos de acompanhamento da execução contratual, da forma de apresentação dos

documentos exigíveis para realização de pagamentos e conclusão da execução contratual; VII - decidir provisoriamente a

suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços; VIII - efetuar a digitalização e o armazenamento dos documentos

fiscais e trabalhistas da contratada, quando couber; IX - Elaborar relatório de avaliação dos contratos administrativos, durante

sua execução; X - inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal da Transparência da prefeitura e no

sistema Sinc-Contrata do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, ou em outro que venha a substituir este último; XI -

sugerir à autoridade competente a renovação, a prorrogação ou a alteração dos contratos, ou sugerir a realização de novo

procedimento licitatório ou de contratação direta, de acordo com as necessidades da administração; XII - tomar providências

para apurar o descumprimento do contrato ou fraude na sua execução; XIII - decidir os requerimentos e reclamações

relacionadas à execução dos contratos; XIV - outras atividades compatíveis com a função. Parágrafo único. O gestor de

contratos deverá ser, preferencialmente, servidor ou empregado público efetivo pertencente ao quadro permanente do órgão ou

entidade contratante e previamente designado pela autoridade administrativa signatária do contrato. Art. 17. Nos contratos de

maior complexidade ou que demandem variadas áreas de conhecimento, poderá ser estabelecida comissão de gestores e/ou de

fiscais para acompanhamento da execução contratual. Seção V - Do Fiscal de Contrato Art. 18. O fiscal de contrato é o

servidor designado pela autoridade máxima, ou por quem ela delegar, para acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços. §

1º O fiscal de contrato deve anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinará o que

for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. § 2º A verificação da adequação do cumprimento do contrato

deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Regulamento. § 3º O fiscal de contrato de obras e serviços de

Engenharia deverá ter formação nas áreas de Engenharia ou Arquitetura. Art. 19. A função de fiscal de contrato deve ser

atribuída, preferencialmente, a servidor com experiência e conhecimento na área relativa ao objeto contratado, designado para
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auxiliar o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos administrativos e técnicos do contrato, e especialmente: I -

esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências que surgirem na execução do objeto contratado,

além de prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de informações pertinentes às suas

competências; II - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as determinações e

comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços; III - proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições

dos serviços executados e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto em contrato; IV - adotar

as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a

realização de serviços ou a execução de obras; V - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras; VI -

proceder às avaliações dos serviços executados pela contratada; VII - determinar, por todos os meios adequados, a observância

das normas técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do objeto;

VIII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança do trabalho; IX - determinar a

retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços; X - receber

designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para

a resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras; XI - dar parecer técnico nos pedidos

de alterações contratuais; XII - verificar a correta aplicação dos materiais; XIII - requerer, das empresas, testes, exames e

ensaios, quando necessários, no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a

serem adquiridos; XIV - realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal 14.133/2021, o recebimento do objeto contratado,

quando for o caso; XV - propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para apuração de

responsabilidade; XVI - no caso de obras e serviços de Engenharia, além das atribuições constantes nos incisos I ao XV: a)

manter pasta atualizada, com projetos, alvarás, ART’s do CREA e/ou RRT’s do CAU referente à execução e aos projetos,

orçamentos e fiscalização, edital da licitação e respectivo contrato, cronograma físico-financeiro e os demais elementos

instrutores; b) visitar o diário de obras, certificando-se de seu correto preenchimento; c) verificar a correta construção do

canteiro de obras, inclusive quanto aos aspectos ambientais. XVII - comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer

ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas previstas; XVIII - conferir notas fiscais, faturas ou

documentos equivalentes, documentos exigidos para o pagamento bem como verificar a manutenção das condições de

habilitação da contratada e, após o ateste, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; XIX - comunicar o gestor do

contrato sobre o término do contrato sob sua responsabilidade, inclusive nos casos de nova contratação ou prorrogação; XX -

outras atividades compatíveis com a função. § 1º A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e,

na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade

com o art. 119 e 120 da Lei Federal 14.133/2021. § 2º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. § 3º A execução dos contratos deverá

ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos,

no que couber: I - os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos de execução e da qualidade

demandada; II - os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional exigidas; III - a

qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; IV - a adequação dos serviços prestados à rotina de execução

estabelecida; V - o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; VI - a satisfação do público usuário. § 4º O

fiscal do contrato deverá verificar se houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na

execução do serviço e, em caso positivo, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação

contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no

Capítulo VII do Título III da Lei Federal 14.133/2021. § 5º A conformidade do material a ser utilizado na execução dos

serviços deverá ser verificada com o documento da contratada que contenha a relação detalhada deles, de acordo com o

estabelecido no contrato, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma
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de uso. § 6º O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela contratada, sobretudo quanto às

obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento

convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em extinção do contrato, conforme disposto no Capítulo VIII do Título

III e Capítulo I do Título IV, ambos da Lei Federal 14.133/2021. § 7º Na fiscalização do cumprimento das obrigações

trabalhistas e sociais, nas contratações continuadas com dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada, exigir-se-á,

dentre outras, as seguintes comprovações: I - no caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis Trabalhistas: a)

recolhimento da contribuição previdenciária estabelecida para o empregador e de seus empregados, conforme dispõe o artigo

195, §3º da Constituição Federal, sob pena de rescisão contratual; b) recolhimento do FGTS, referente ao mês anterior; c)

pagamento de salários no prazo previsto em Lei, referente ao mês anterior; d) fornecimento de vale-transporte e auxílio-

alimentação, quando cabível; e) pagamento do 13º salário; f) concessão de férias e correspondente pagamento do adicional de

férias, na forma da Lei; g) realização de exames admissionais e demissionais periódicos, quando for o caso; h) eventuais cursos

de treinamento e atualização profissional; i) encaminhamento das informações trabalhistas exigidas pela legislação, tais como a

RAIS e o CAGED; j) cumprimento das obrigações contidas em convenção coletiva, acordo coletivo ou sentença normativa em

dissídio coletivo de trabalho; k) cumprimento das demais obrigações dispostas na CLT em relação aos empregados vinculados

ao contrato. II - No caso de cooperativas: a) recolhimento da contribuição previdenciária do INSS em relação à parcela de

responsabilidade do cooperado; b) recolhimento da contribuição previdenciária em relação à parcela de responsabilidade da

Cooperativa; c) comprovante de distribuição de sobras e produção; d) comprovante da aplicação do FATES – Fundo

Assistência Técnica Educacional e Social; e) comprovante da aplicação em fundo de reserva; f) comprovação de criação do

fundo para pagamento do 13º salário e férias; g) eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as sociedades

cooperativas. III - No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse Público – OSCIP’s e

as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege

as respectivas organizações. § 8º Além do cumprimento do §7º deste artigo, na fiscalização do cumprimento das obrigações

trabalhistas e sociais nas contratações continuadas com dedicação exclusiva, serão realizadas entrevistas, a partir de seleção

por amostragem, com os trabalhadores da contratada para verificar as anotações contidas em, CTPS, devendo ser observadas,

entre outras questões, a data de início do contrato de trabalho, função exercida, a remuneração, gozo de férias, horas extras,

eventuais alterações dos contratos de trabalho e, se necessário, fiscalização no local de trabalho do empregado. Seção VI - Da

Autoridade Máxima Art. 20. Caberá à autoridade máxima do órgão ou entidade responsável pela licitação ou contratação a que

se refere este Regulamento, ou a quem delegar, de acordo com as atribuições previstas em Lei: I - examinar e decidir as

impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, quando encaminhados pelo agente de contratação,

pregoeiro, ou presidente de Comissão de Contratação; II - promover gestão por competências para o desempenho das funções

essenciais à execução da Lei Federal 14.133/2021 e deste Regulamento; III - designar o agente de contratação, membros de

comissão de contratação, os membros da equipe de apoio, os fiscais e os gestores dos contratos; IV - autorizar a abertura do

processo licitatório; V - decidir os recursos contra os atos do agente de contratação, do pregoeiro ou da comissão de

contratação, quando este mantiver sua decisão; VI - adjudicar o objeto e homologar o resultado da licitação; VII - celebrar o

contrato e assinar a ata de registro de preços; e VIII - autorizar a abertura de processo administrativo de apuração de

responsabilidade e julgá-lo, na forma da Lei Federal 14.133/2021 e deste Regulamento. Seção VII - Vedações Art. 21. O

agente público designado para atuar na área de licitações e contratos e o terceiro que auxilie a condução da contratação, na

qualidade de integrante de equipe de apoio, de profissional especializado ou de funcionário ou representante de empresa que

preste assessoria técnica, deverão observar as vedações previstas no art. 9º da Lei Federal 14.133/2021. CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS Art. 22. Os setores ou departamentos envolvidos na licitação, no âmbito de suas competências,

poderão solicitar à Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão a edição de normas internas relativas a

procedimentos operacionais a serem observados, na área de licitações e contratos, pelo agente de contratação, pela equipe de

apoio, pela comissão de contratação, pelos gestores e pelos fiscais de contratos, observado o disposto neste decreto. Art. 23. A

Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão, poderá editar normas complementares necessárias à execução do

disposto neste decreto. Art. 24. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO, ESTADO DO MARANHÃO, EM 28 DE DEZEMBRO DE
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2023. ANTÔNIO COELHO RODRIGUES Prefeito Municipal        
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Assistente de Gabinete
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DECRETO MUNICIPAL Nº 144, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023.

DECRETO MUNICIPAL Nº 144, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023. Dispõe sobre o procedimento administrativo para a

realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da Administração

Pública direta, autárquica e fundacional do município de Sítio Novo - MA. O PREFEITO MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO -

MA, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei nº 14.133, de 1º

de abril de 2021, RESOLVE: Objeto e âmbito de aplicação Art. 1º Este Decreto regulamenta o procedimento administrativo

para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral de que trata o §2º do art. 23

da Lei º 14.133/2021, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do município de Sítio Novo - MA.

§ 1º O disposto neste Decreto não se aplica às contratações de obras e serviços de engenharia. § 2º As entidades e organizações

sociais sem fins lucrativos, quando executarem recursos do Município decorrentes de transferências voluntárias, deverão

observar os procedimentos de que trata este Decreto. § 3º Para aferição da vantagem econômica das adesões às atas de registro

de preços, bem como da contratação de item específico constante de grupo de itens em atas de registro de preços, deverá ser

observado o disposto neste Decreto. Definições Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: I - preço estimado:

valor obtido a partir de método matemático aplicado em série de preços coletados, devendo desconsiderar, na sua formação, os

valores inexequíveis, os inconsistentes e os excessivamente elevados; e II - sobrepreço: preço orçado para licitação ou

contratado em valor expressivamente superior aos preços referenciais de mercado, seja de apenas 1 (um) item, se a licitação ou

a contratação for por preços unitários de serviço, seja do valor global do objeto, se a licitação ou a contratação for por tarefa,

empreitada por preço global ou empreitada integral. CAPÍTULO II ELABORAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO

Formalização Art. 3º A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no mínimo: I - descrição do objeto a

ser contratado; II - identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de planejamento; III

- caracterização das fontes consultadas; IV - série de preços coletados; V - método estatístico aplicado para a definição do

valor estimado; VI - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de valores inconsistentes,

inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável; VII - memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão

suporte; e VIII - justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de que dispõe o inciso IV do art. 5º.

Critérios Art. 4º Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as condições comerciais praticadas,

incluindo prazos e locais de entrega, instalação e montagem do bem ou execução do serviço, quantidade contratada, formas e

prazos de pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e modelos, quando for o caso, observadas a potencial economia de

escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. Parágrafo único. No caso de previsão de matriz de alocação de riscos

entre o contratante e o contratado, o cálculo do valor estimado da contratação poderá considerar taxa de risco compatível com

o objeto da licitação e os riscos atribuídos ao contratado, de acordo com a metodologia estabelecida no Caderno de Logística,

elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da

Economia. Parâmetros Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para a

aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros,

empregados de forma combinada ou não: I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item

correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de

atualização de preços correspondente; II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas

no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o

índice de atualização de preços correspondente; III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de

referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo,

desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de

divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso; IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante
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solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses

fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação

do edital; ou V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja compreendida

no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital. § 1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos

nos incisos I e II, devendo, em caso de impossibilidade, apresentar justificativa nos autos. § 2º Quando a pesquisa de preços for

realizada com fornecedores, nos termos do inciso IV, deverá ser observado: I - prazo de resposta conferido ao fornecedor

compatível com a complexidade do objeto a ser licitado; II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: a) descrição

do objeto, valor unitário e total; b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -

CNPJ do proponente; c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato; d) data de emissão; e e) nome completo e

identificação do responsável. III - informação aos fornecedores das características da contratação contidas no art. 4º, com vistas

à melhor caracterização das condições comerciais praticadas para o objeto a ser contratado; e IV - registro, nos autos do

processo da contratação correspondente, da relação de fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como

resposta à solicitação de que trata o inciso IV do caput. § 3º Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em

orçamento fora do prazo estipulado no inciso II do caput, desde que devidamente justificado nos autos pelo agente responsável

e observado o índice de atualização de preços correspondente. Metodologia para obtenção do preço estimado Art. 6º Serão

utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de

preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que

trata o art. 5º, desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados. § 1º Poderão ser

utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela

autoridade competente. § 2º Com base no tratamento de que trata o caput, o preço estimado da contratação poderá ser obtido,

ainda, acrescentando ou subtraindo determinado percentual, de forma a aliar a atratividade do mercado e mitigar o risco de

sobrepreço. § 3º Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente elevados, deverão ser

adotados critérios fundamentados e descritos no processo administrativo. § 4º Os preços coletados devem ser analisados de

forma crítica, em especial, quando houver grande variação entre os valores apresentados. § 5º Excepcionalmente, será admitida

a determinação de preço estimado com base em menos de três preços, desde que devidamente justificada nos autos pelo gestor

responsável e aprovada pela autoridade competente. § 6º Quando o preço estimado for obtido com base única no inciso I do

art. 5º, o valor não poderá ser superior à mediana do item nos sistemas consultados. CAPÍTULO III REGRAS ESPECÍFICAS

Contratação direta Art. 7º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, aplica-se o disposto no art.

5º. § 1º Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no art. 5º, a justificativa de preços será dada

com base em valores de contratações de objetos idênticos, comercializados pela futura contratada, por meio da apresentação de

notas fiscais emitidas para outros contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data da

contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. § 2º Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha

comercializado o objeto anteriormente, a justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior poderá ser realizada com

objetos semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar especificações técnicas que demonstrem similaridade com o

objeto pretendido. § 3º Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a justificativa de preços demonstre a

possibilidade de competição. § 4º Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art. 75 da Lei nº

14.133/2021, a estimativa de preços de que trata o caput poderá ser realizada concomitantemente à seleção da proposta

economicamente mais vantajosa. § 5º O procedimento do § 4º será realizado por meio de solicitação formal de cotações a

fornecedores. Contratação de itens de Tecnologia da Informação e Comunicação – TIC Art. 8º Os preços de itens constantes

nos Catálogos de Soluções de TIC com Condições Padronizadas, publicados pela Secretaria de Governo Digital da Secretaria

Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, deverão ser utilizados como preço

estimado, salvo se a pesquisa de preços realizada resultar em valor inferior. Parágrafo único. As estimativas de preços

constantes em modelos de contratação de soluções de TIC, publicados pela Secretaria de Governo Digital, poderão ser

utilizadas como preço estimado. Contratação de serviços com dedicação de mão de obra exclusiva Art. 9º Na pesquisa de preço

para obtenção do preço estimado relativo às contratações de prestação de serviços com regime de dedicação de mão de obra

exclusiva, aplica-se o disposto na Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, ou outra que venha a substituí-la,

Página 9/15



Quinta, 28 de Dezembro de 2023 ANO: 4 | Nº 671
ISSN 2764-2518 

observando, no que couber, o disposto neste Decreto. CAPÍTULO IV DISPOSIÇÕES FINAIS Orientações gerais Art. 10.

Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do

detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas, salvo na hipótese de

licitação cujo critério de julgamento for por maior desconto. Art. 11. Os casos omissos decorrentes da aplicação deste Decreto

serão dirimidos pela Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão, que poderá expedir normas complementares

e disponibilizar informações adicionais, em meio eletrônico. Vigência Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO, ESTADO

DO MARANHÃO, EM 28 DE DEZEMBRO DE 2023. ANTÔNIO COELHO RODRIGUES Prefeito Municipal  

Publicado por: Raimundo Rodrigues Batista Filho

Assistente de Gabinete

Código identificador: qukfymbxkui20231228111249

DECRETO MUNICIPAL Nº 145, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023.

DECRETO MUNICIPAL Nº 145, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023. Fixa o regime de transição de que trata o art. 191 da Lei

º 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município de Sítio

Novo - MA. O PREFEITO MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO - MA, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica do

Município, e tendo em vista o disposto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, DECRETA: CAPÍTULO I DISPOSIÇÕES

PRELIMINARES Objeto e âmbito de aplicação Art. 1º Esta Instrução Normativa dispõe sobre a elaboração dos Estudos

Técnicos Preliminares - ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da Administração Pública

Municipal Direta, Autárquica e Fundacional. Definições Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: I - Estudo

Técnico Preliminar - ETP: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o

interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a

serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação; II - Contratações Correlatas: aquelas cujos objetos sejam

similares ou correspondentes entre si; III - Contratações Interdependentes: aquelas que, por guardarem relação direta na

execução do objeto, devem ser contratadas juntamente para a plena satisfação da necessidade da Administração; IV -

Requisitante: agente ou unidade responsável por identificar a necessidade de contratação de bens, serviços e obras e requerê-la;

V - Área Técnica: agente ou unidade com conhecimento técnico-operacional sobre o objeto demandado, responsável por

analisar o documento de formalização de demanda, e promover a agregação de valor e a compilação de necessidades de mesma

natureza; e VI - Equipe De Planejamento Da Contratação: conjunto de agentes que reúnem as competências necessárias à

completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos-

operacionais e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. § 1º Os papéis de requisitante e de área técnica poderão

ser exercidos pelo mesmo agente público ou unidade, desde que, no exercício dessas atribuições, detenha conhecimento

técnico-operacional sobre o objeto demandado, observado o disposto no inciso V do caput. § 2º A definição dos requisitantes,

das áreas técnicas e da equipe de planejamento da contratação não ensejará, obrigatoriamente, a criação de novas estruturas nas

unidades organizacionais dos órgãos e das entidades. CAPÍTULO II ELABORAÇÃO Diretrizes Gerais Art. 3º O ETP deverá

evidenciar o problema a ser resolvido e a melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica,

socioeconômica e ambiental da contratação. Art. 4º O ETP deverá estar alinhado com o Plano de Contratações Anual, além de

outros instrumentos de planejamento da Administração. Art. 5º O ETP será elaborado conjuntamente por servidores da área

técnica e requisitante ou, quando houver, pela equipe de planejamento da contratação, observado o § 1º do art. 2º. Conteúdo

Art. 6º Com base no Plano de Contratações Anual, deverão ser registrados no Sistema ETP Digital os seguintes elementos: I -

Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público; II -

Descrição dos requisitos da contratação necessários e suficientes à escolha da solução, prevendo critérios e práticas de

sustentabilidade, observadas as leis ou regulamentações específicas, bem como padrões mínimos de qualidade e desempenho;

III - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha

do tipo de solução a contratar, podendo, entre outras opções: a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos

e entidades públicas, bem como por organizações privadas, no contexto nacional ou internacional, com objetivo de identificar a
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existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da Administração; b) ser

realizada audiência e/ou consulta pública, preferencialmente na forma eletrônica, para coleta de contribuições; c) em caso de

possibilidade de compra, locação de bens ou do acesso a bens, ser avaliados os custos e os benefícios de cada opção para

escolha da alternativa mais vantajosa, prospectando-se arranjos inovadores em sede de economia circular; e d) ser consideradas

outras opções logísticas menos onerosas à Administração, tais como chamamentos públicos de doação e permutas. IV -

Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o

caso; V - Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de cálculo e dos documentos que lhe

dão suporte, considerando a interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala; VI -

Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos

que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a

conclusão da licitação; VII - justificativas para o parcelamento ou não da solução; VIII - contratações correlatas e/ou

interdependentes; IX - Demonstrativo da previsão da contratação no Plano de Contratações Anual, de modo a indicar o seu

alinhamento com os instrumentos de planejamento do órgão ou entidade; X - demonstrativo dos resultados pretendidos, em

termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; XI -

providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, tais como adaptações no ambiente do

órgão ou da entidade, necessidade de obtenção de licenças, outorgas ou autorizações, capacitação de servidores ou de

empregados para fiscalização e gestão contratual; XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas

mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para

desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; e XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da

contratação para o atendimento da necessidade a que se destina. § 1º O ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos

incisos I, V, VI, VII e XIII do caput deste artigo e, quando não contemplar os demais elementos, apresentar as devidas

justificativas. § 2º Caso, após o levantamento do mercado de que trata o inciso III, a quantidade de fornecedores for

considerada restrita, deve-se verificar se os requisitos que limitam a participação são realmente indispensáveis, flexibilizando-

os sempre que possível. § 3º Em todos os casos, o estudo técnico preliminar deve privilegiar a consecução dos objetivos de

uma contratação, nos termos no art. 11 da Lei nº 14.133, de 2021, em detrimento de modelagem de contratação centrada em

exigências meramente formais. Art. 7º Durante a elaboração do ETP deverão ser avaliadas: I - a possibilidade de utilização de

mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas existentes no local da execução, conservação e operação do bem, serviço

ou obra, desde que não haja prejuízos à competitividade do processo licitatório e à eficiência do respectivo contrato, nos

termos do § 2º do art. 25 da Lei nº 14.133, de 2021; II - a necessidade de ser exigido, em edital ou em aviso de contratação

direta, que os serviços de manutenção e assistência técnica sejam prestados mediante deslocamento de técnico ou

disponibilizados em unidade de prestação de serviços localizada em distância compatível com suas necessidades, conforme

dispõe o § 4º do art. 40 da Lei nº 14.133, de 2021; e III - as contratações anteriores voltadas ao atendimento de necessidade

idêntica ou semelhante à atual, como forma de melhorar a performance contratual, em especial nas contratações de execução

continuada ou de fornecimento contínuo de bens e serviços, com base, inclusive, no relatório final de que trata a alínea “d” do

inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021. Art. 8º Quando o ETP demonstrar que a avaliação e a ponderação da

qualidade técnica das propostas que superarem os requisitos mínimos estabelecidos no edital são relevantes aos fins

pretendidos pela Administração, deverá ser escolhido o critério de julgamento de técnica e preço, conforme o disposto no § 1º

do art. 36 da Lei nº 14.133, de 2021. Art. 9º Na elaboração do ETP, os órgãos e entidades deverão pesquisar, no Sistema ETP

Digital do Governo Federal, os ETP de outras unidades, como forma de identificar soluções semelhantes que possam se

adequar à demanda da Administração. Exceções à elaboração do ETP Art. 10. A elaboração do ETP: I - é facultada nas

hipóteses dos incisos I, II, VII e VIII do art. 75 e do § 7º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021; e II - é dispensada na hipótese do

inciso III do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, e nos casos de prorrogações dos contratos de serviços e fornecimentos

contínuos. CAPÍTULO III REGRAS ESPECÍFICAS Contratações de obras e serviços comuns de engenharia Art. 11. Quando

da elaboração do ETP para a contratação de obras e serviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de prejuízo

para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em

termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de projetos, conforme disposto no § 3º do art. 18 da Lei nº
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14.133, de 1º de abril de 2021. Contratações de soluções de tecnologia da informação e comunicação Art. 12. Os ETP para as

contratações de soluções de tecnologia da informação e comunicação deverão observar as regras específicas do órgão central

do Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia da Informação – Sisp, do Governo Federal. CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS Orientações Gerais Art. 13. Os casos omissos decorrentes da aplicação deste Decreto serão dirimidos

pela Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão, que poderá expedir normas complementares e disponibilizar

informações adicionais, em meio eletrônico. Art. 14. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO, ESTADO DO MARANHÃO, EM 28

DE DEZEMBRO DE 2023. ANTÔNIO COELHO RODRIGUES Prefeito Municipal

Publicado por: Raimundo Rodrigues Batista Filho

Assistente de Gabinete

Código identificador: ztlt4zpdqps20231228121226

DECRETO MUNICIPAL Nº 146, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023.

DECRETO MUNICIPAL Nº 146, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023. Regulamenta o disposto no art. 20 da Lei nº 14.133, de

1º de abril de 2021, para estabelecer o enquadramento dos bens de consumo adquiridos para suprir as demandas do Município

de Sítio Novo - MA, nas categorias de qualidade comum e de luxo. O PREFEITO MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO - MA, no

uso das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei nº 14.133, de 1º de abril

de 2021, RESOLVE: Objeto e âmbito de aplicação Art. 1º Este Decreto regulamenta o disposto no art. 20 da Lei nº 14.133, de

1º de abril de 2021, para estabelecer o enquadramento dos bens de consumo adquiridos para suprir as demandas no âmbito da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional do município de Sítio Novo - MA nas categorias de qualidade comum e

de luxo. Definições Art. 2º Para fins do disposto nesta Portaria, considera-se: I - bem de luxo - bem de consumo com alta

elasticidade-renda da demanda, identificável por meio de características tais como: a) ostentação; b) opulência; c) forte apelo

estético; ou d) requinte; II - bem de qualidade comum - bem de consumo com baixa ou moderada elasticidade-renda da

demanda; III - bem de consumo - todo material que atenda a, no mínimo, um dos seguintes critérios: a) durabilidade - em uso

normal, perde ou reduz as suas condições de uso, no prazo de dois anos; b) fragilidade - facilmente quebradiço ou deformável,

de modo irrecuperável ou com perda de sua identidade; c) perecibilidade - sujeito a modificações químicas ou físicas que

levam à deterioração ou à perda de suas condições de uso com o decorrer do tempo; d) incorporabilidade - destinado à

incorporação em outro bem, ainda que suas características originais sejam alteradas, de modo que sua retirada acarrete prejuízo

à essência do bem principal; ou e) transformabilidade - adquirido para fins de utilização como matéria-prima ou matéria

intermediária para a geração de outro bem; e IV - elasticidade-renda da demanda - razão entre a variação percentual da

quantidade demandada e a variação percentual da renda média. Classificação de bens Art. 3º O ente público considerará no

enquadramento do bem como de luxo, conforme conceituado no inciso I do caput do art. 2º: I - relatividade econômica -

variáveis econômicas que incidem sobre o preço do bem, principalmente a facilidade ou a dificuldade logística regional ou

local de acesso ao bem; e II - relatividade temporal - mudança das variáveis mercadológicas do bem ao longo do tempo, em

função de aspectos como: a) evolução tecnológica; b) tendências sociais; c) alterações de disponibilidade no mercado; e d)

modificações no processo de suprimento logístico. Art. 4º Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo

considerado na definição do inciso I do caput do art. 2º: I - for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de

qualidade comum de mesma natureza; ou II - tenha as características superiores justificadas em face da estrita atividade do

órgão ou da entidade. Vedação à aquisição de bens de luxo Art. 5º É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados

como bens de luxo, nos termos do disposto nesta Portaria. Bens de luxo na elaboração do plano de contratação anual Art. 6º As

unidades de contratação dos órgãos e das entidades, em conjunto com as unidades técnicas, identificarão os bens de consumo

de luxo constantes dos documentos de formalização de demandas antes da elaboração do plano de contratações anual de que

trata o inciso VII do caput do art. 12 da Lei nº 14.133, de 2021. Parágrafo único.  Na hipótese de identificação de demandas

por bens de consumo de luxo, nos termos do disposto no caput, os documentos de formalização de demandas retornarão aos

setores requisitantes para supressão ou substituição dos bens demandados. Disposições Finais Art. 8º. Os casos omissos

decorrentes da aplicação deste Decreto serão dirimidos pela Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão, que
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poderá expedir normas complementares e disponibilizar informações adicionais, em meio eletrônico. Vigência Art. 9º. Este

Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. GABINETE DO PREFEITO

MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO, ESTADO DO MARANHÃO, EM 28 DE DEZEMBRO DE 2023. ANTÔNIO COELHO

RODRIGUES Prefeito Municipal      

Publicado por: Raimundo Rodrigues Batista Filho

Assistente de Gabinete

Código identificador: i2vlphwlgx320231228121218

AVISO DE EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE VALOR – P.P. – 001/2022 (SRP).

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE VALOR– P.P. – 001/2022 (SRP). CONTRATO: Nº 010/2023, CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE SÍTIO NOVO, CNPJ sob o nº 05.631.031/0001-64, CONTRATADO: PNEU ZERO EIRELI, pessoa jurídica

de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 18.335.071/0001-00, com sede na Rod BR 010 nº 3441, Entroncamento,

Imperatriz - MA, Objeto: Aquisição eventual e futura de material de pneus, câmaras e protetores, para a frota de veículos da

Administração Pública Municipal, FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 10.520/02; e suas alterações; A vigência do presente

Aditivo será da data de sua assinatura até 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, podendo ser prorrogada nos termos e

condições previstas na Lei nº 8.666/93, Valor global do contrato R$ 113.411,64 (cento e treze mil, quatrocentos onze reais, e

sessenta e quatro centavos). Sítio Novo Maranhão, 20 de dezembro de 2023. ANTÔNIO COELHO RODRIGUES. Prefeito

Municipal.

Publicado por: Raimundo Rodrigues Batista Filho

Assistente de Gabinete

Código identificador: la6smjq74tt20231228171236

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE VALOR – P.P. – 001/2022 (SRP).

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE VALOR– P.P. – 001/2022 (SRP). CONTRATO: Nº 011/2023, CONTRATANTE

O MUNICÍPIO DE SÍTIO NOVO, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, inscrita no CNPJ:

06.077.764/0001-61, CONTRATADO: PNEU ZERO EIRELI, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº

18.335.071/0001-00, com sede na Rod BR 010 nº 3441, Entroncamento, Imperatriz - MA, Objeto: Aquisição eventual e futura

de material de pneus, câmaras e protetores, para a frota de veículos da Administração Pública Municipal, FUNDAMENTO

LEGAL: Lei Federal 10.520/02; e suas alterações; A vigência do presente Aditivo será da data de sua assinatura até 31 (trinta e

um) de dezembro de 2023, podendo ser prorrogada nos termos e condições previstas na Lei nº 8.666/93, Valor global do

contrato R$ 47.988,33 (quarenta e sete mil, novecentos e oitenta e oito reais, e trinta e três centavos). Sítio Novo Maranhão, 20

de dezembro de 2023. IRANILDA DE MORAES BUENO ARRUDA. Secretária Municipal de Educação.

Publicado por: Raimundo Rodrigues Batista Filho

Assistente de Gabinete

Código identificador: 2qn85fhjgiy20231228171208

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE VALOR – P.P. – 001/2022 (SRP).

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE VALOR– P.P. – 001/2022 (SRP). CONTRATO: Nº 012/2023, CONTRATANTE

O MUNICÍPIO DE SÍTIO NOVO, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ: 13.911.662/0001-65,

CONTRATADO: PNEU ZERO EIRELI, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 18.335.071/0001-00,

com sede na Rod BR 010 nº 3441, Entroncamento, Imperatriz - MA, Objeto: Aquisição eventual e futura de material de pneus,

câmaras e protetores, para a frota de veículos da Administração Pública Municipal, FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal

10.520/02; e suas alterações; A vigência do presente Aditivo será da data de sua assinatura até 31 (trinta e um) de dezembro de

2023, podendo ser prorrogada nos termos e condições previstas na Lei nº 8.666/93, Valor global do contrato R$ 8.000,62 (oito
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mil reais, e sessenta e dois centavos). Sítio Novo Maranhão, 20 de dezembro de 2023. ELOIDES RIBEIRO DA CUNHA

COELHO. Secretária Municipal de Saúde.

Publicado por: Raimundo Rodrigues Batista Filho

Assistente de Gabinete

Código identificador: nwnco5rqjl20231228171250
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Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO - MA

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão.
Av. Leonardo de Almeida, S/N, Centro - Sítio Novo - MA

Cep: 65.925-000

Antônio Coelho Rodrigues
Prefeito Municipal

Janete Martins da Silva Rodrigues
Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão.

Informações: prefeitura@sitionovo.ma.gov.br
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